
 

ERRATA Nº 001/2026 

AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 006/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026 

 

 

A BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE – BHCL, Organização Social 

responsável pela gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA Teresópolis, no Município 

de Betim/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a presente ERRATA ao Edital de 

Processo Seletivo Simplificado nº 006/2026, para adequação do Anexo II – Quadro de Vagas, 

Carga Horária e Salários, em atendimento às orientações da Secretaria Municipal de Saúde de 

Betim. 

1. DA RETIFICAÇÃO DO ANEXO II 

Fica integralmente substituído o ANEXO II – Quadro de Vagas, Carga Horária e Salários, 

passando a vigorar na forma dos Anexos II-A (Contratação Imediata) e II-B (Cadastro 

Reserva), integrantes desta Errata. 

ANEXO II-A – CONTRATAÇÃO IMEDIATA 



 

 

ANEXO II-B – CADASTRO RESERVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DA ADIN° 1.923/2016 - STF - APLICAÇÃO DO DIREITO PRIVADO 

OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 

IMPESSOALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA 

A inclusão de cargos, quantitativos de vagas e formação de cadastro reserva constantes dos 

Anexos II-A e II-B não gera direito subjetivo à contratação. 

A BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE – BHCL poderá, a qualquer 

tempo, mediante justificativa técnica, administrativa, orçamentária, financeira ou operacional, 

promover a suspensão, redução, ampliação, alteração ou deixar de efetivar a contratação de 

quaisquer dos cargos previstos no presente Processo Seletivo Simplificado, observadas as 

necessidades do serviço, o interesse público, as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde de 

Betim e a disponibilidade de recursos destinados à execução do objeto contratual. 

O regime jurídico do contrato de gestão com Organização Social de Saúde é de direito privado 

e nos termos da ADIN 1.923 do Supremo Tribunal Federal, o processo de contratação deve 

respeitar o Regulamento de Contratação de Pessoal da Organização Social de Saúde, 

observados os princípios constitucionais da impessoalidade, publicidade e eficiência. 

 



 

 

 

A classificação do candidato no presente certame não assegura sua contratação, ficando está 

condicionada à efetiva necessidade do serviço, à conveniência e oportunidade da 

Administração, à disponibilidade orçamentária e financeira, bem como à manutenção das 

condições operacionais que justificaram a abertura das respectivas vagas. 

3. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições constantes do Edital de 

Processo Seletivo Simplificado nº 006/2026 que não conflitarem com a presente Errata. 

Betim/MG, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE 

ROBERTO GONELLA JÚNIOR 

Provedor 

 

 

 

 


